
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

PORTARIA SEMECE n. 011/2025                          Alcinópolis-MS, 08 de dezembro de 2025. 

 

Nomeia a Mesa Preceptora para realização 

do Processo Eleitoral, etapa da 

Qualificação de Direção Escolar da Escolar 

Municipal Miguel Antônio de Morais, 

pertencente à rede municipal de ensino para 

o ano de 2026 e dá outras providências. 

 

 

O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Thierry França Porato, no 

uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar Municipal n. 033/2011, de 03 de 

maio de 2011, Lei n. 530/2022, de 14 de setembro de 2022 e a Lei n. 579/2024 de 02 de dezembro 

de 2024. 

 

Considerando o pedido de afastamento da Diretora Escolar Mônica Cordeiro Alves 

Taveira, eleita pela comunidade escolar para o Biênio 2025-2026 na Escola Municipal Miguel 

Antônio de Morais. A partir de 01/01/2026. 

 

     RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Mesa Preceptora para a realização do Processo Eleitoral da Escola 

Municipal Miguel Antônio de Morais pertencente à rede municipal de ensino para o ano de 2026:  

 

I – Presidente: Edna da Silva Furtado - Pais da Associação de Pais, Mestres e Funcionários 

(APMF); 

I – Secretário/a: Mariana Socorro dos Santos - Representante dos docentes; 

III – Mesário/a: Dinoaini Natalia de Lima Fernandes – representante dos técnico-

administrativos. 

 

Art. 2º - As atribuições dos membros da Mesa Preceptora estão regulamentadas na Lei nº 

579/2024. 

 

Art. 3º - A comissão de que trata esta portaria não será remunerada, sendo considerado de 

serviços públicos relevantes. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Alcinópolis-MS, 08 de dezembro de 2025. 

 

 

Thierry França Porato 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes  

Portaria n. 005/2025 
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